
                                                                                       

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

 

Unidade 

Demandante  Secretaria Municipal de Educação Data  24/06/2025 

Demanda Aquisição de Gás GLP, água mineral e vasilhames  

Descrição 

da Demanda 

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para  

fornecimento de gás GLP, água mineral, gelo e vasilhames para atender a  

demanda das secretarias solicitantes. 

Responsável 

pela 

Demanda  Iracema Ana D’Arc Pedrosa Mapa Matrícula  45663 

E-mail do 

Responsável  Iracema.mapa@pmi.mg.gov.br Telefone  3561 4052 

Fonte de 

Recurso 

I)  Gestão/Unidade: 02.026.001 – Sec. Mun. Educação 
II) Fonte de Recursos: 1500 0 0000 – Ficha 194 

III) Programa de Trabalho: 12.122.1222.6113 – Manut. Ativ. Sec. Mun. Educação 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 

V) Plano Interno: 33.90.30.07.00 – Gêneros de alimentação 

 33.90.30.21.00 – Material de copa e cozinha 

 33.90.30.04.00 – Gás engarrafado 

 

I) Gestão/Unidade: 02.026.001 – Sec. Mun. Educação 

II) Fonte de Recursos: 1500 0 0000 – Ficha 234 

1500 0 1001 – Ficha 235 

1708 0 0000 – Ficha 238 

III) Programa de Trabalho: 12.122.1222.6113 – Manut. Ativ. Ensino Fundamental 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 

V) Plano Interno: 33.90.30.07.00 – Gêneros de alimentação 

 33.90.30.21.00 – Material de copa e cozinha 

 33.90.30.04.00 – Gás engarrafado 

 

I) Gestão/Unidade: 02.026.001 – Sec. Mun. Educação 

II) Fonte de Recursos: 1500 0 0000 – Ficha 271 

1500 0 1001 – Ficha 270 

1708 0 0000 – Ficha 274 

III) Programa de Trabalho: 12.122.1222.6113 – Manut. Ativ. Ens. Infantil pré 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 

V) Plano Interno: 33.90.30.07.00 – Gêneros de alimentação 

 33.90.30.21.00 – Material de copa e cozinha 
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 33.90.30.04.00 – Gás engarrafado 

 

I) Gestão/Unidade: 02.026.001 – Sec. Mun. Educação 

II) Fonte de Recursos: 1500 0 0000 – Ficha 294 

1500 0 1001 – Ficha 295 

1708 0 0000 – Ficha 296 

III) Programa de Trabalho: 12.122.1222.6113 – Manut. Ativ. Ens. Infantil Creche 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 

V) Plano Interno: 33.90.30.07.00 – Gêneros de alimentação 

 33.90.30.21.00 – Material de copa e cozinha 

 33.90.30.04.00 – Gás engarrafado 
 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Integrante 

Demandante  Hirce da Costa Fortes Matrícula  45671 

E-mail do Integrante 

Demandante  Hirce.fortes@pmi.mg.gov.br Telefone  3561 4350 

 

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

 

A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de gás GLP, água mineral e vasilhames atende 

às necessidades operacionais das unidades escolares e administrativas da Secretaria Municipal de 

Educação. Esses insumos são fundamentais para o preparo da alimentação escolar e para garantir a 

oferta de água potável a alunos, professores e demais servidores, contribuindo para um ambiente escolar 

saudável e funcional. 

A iniciativa está alinhada aos objetivos estratégicos da administração pública ao assegurar a 

continuidade dos serviços educacionais com qualidade, segurança e eficiência. A adoção de medidas 

como o controle da entrada e saída de vasilhames e a exigência de regularidade ambiental dos 

fornecedores reforça o compromisso com a sustentabilidade, a economicidade e a conformidade com a 

legislação vigente, promovendo uma gestão responsável e transparente dos recursos públicos. 

 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de gás GLP, água mineral e vasilhames 

se faz necessária para atender à demanda contínua das unidades escolares e administrativas da 

Secretaria Municipal de Educação. O gás GLP é essencial para o preparo diário da merenda escolar, 

garantindo a alimentação adequada dos alunos e contribuindo para o desempenho escolar e a 

permanência na escola. A água mineral, por sua vez, assegura o acesso à hidratação segura de alunos, 
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professores e demais servidores, especialmente em unidades onde o abastecimento convencional é 

insuficiente ou de baixa qualidade. 

Além da alta rotatividade de uso, há perdas naturais decorrentes do manuseio, da quebra de vasilhames 

e do desgaste pelo tempo de uso, o que exige reposição constante para evitar a interrupção das 

atividades. A demanda é significativa, considerando a abrangência da rede municipal de ensino e a 

necessidade de manter os ambientes escolares abastecidos de forma regular, segura e eficiente. 

Portanto, a contratação visa garantir a continuidade dos serviços educacionais, promover o bem-estar 

dos usuários e manter a infraestrutura escolar em pleno funcionamento, dentro dos princípios da 

economicidade, eficiência e legalidade. 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

Com a contratação, pretende-se que a empresa contratada realize o fornecimento contínuo, pontual e 

em conformidade com as especificações técnicas dos produtos solicitados, atendendo plenamente às 

demandas das unidades escolares e administrativas da Secretaria Municipal de Educação. 

Espera-se que o contratado disponibilize gás GLP em condições seguras e adequadas para o preparo 

da merenda escolar, além de fornecer água mineral potável de qualidade, em vasilhames retornáveis ou 

recicláveis, conforme necessidade de cada unidade. O controle eficiente da logística de entrega, da troca 

de vasilhames e da reposição em caso de perdas ou danos é fundamental para garantir a regularidade 

e a funcionalidade dos serviços. 

Dessa forma, os principais resultados esperados incluem: 

• Continuidade e segurança no fornecimento de alimentação escolar; 

• Disponibilização de água potável de forma acessível e regular; 

• Redução de riscos operacionais e interrupções por falta de insumos; 

• Atendimento ágil e eficaz às solicitações das unidades educacionais; 

• Conformidade com normas sanitárias, ambientais e de segurança; 

• Otimização da gestão pública por meio de fornecimento planejado, transparente e com bom custo-

benefício. 

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

 

Descrição (Especificações Técnicas) UNID. QTDE 

RECARGA DE GÁS GLP 13 KG CADA - botijão em boa conservação, 
bem fechado e intacto, dentro das normas da Agência Nacional de 
Petróleo, Gás Natural e biocombustíveis (ANP), com assistência técnica 
local, entrega e instalação de acordo com a solicitação das secretarias 
municipais. 

unid. 5200 
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RECARGA DE GÁS GLP 45 KG CADA - botijão em boa conservação, 
bem fechado e intacto, dentro das normas da Agência Nacional de 
Petróleo, Gás Natural e biocombustíveis (ANP), com assistência técnica 
local, entrega e instalação de acordo com a solicitação das secretarias 
municipais. 

unid. 200 

VASILHAME DE GÁS 45 kg- Vasilhame para gás GLP 45KG unid. 50 

VASILHAME DE GÁS 13 kg - Vasilhame para gás GLP 13KG unid. 50 

Fornecimento de água mineral sem gás, inodora, incolor, insipida 
envasada em galão de 20 litros, com tampa de pressão e lacre de 
segurança, dentro dos padrões estabelecidos pelo departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM e Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, com marca, procedência e validade impressa no rotulo do 
produto. 

GALÃO 500 

Galão de água vazio para acondicionamento de água com capacidade 
de 20 litros - Vasilhame de água com capacidade de 20 litros 

unid. 100 

 

PREVISÃO (DATA) 

 

Setembro/2025 

 

Itabirito, 29 de julho de 2025. 

 

 

 

Iracema Ana D’Arc Pedrosa Mapa 

Secretária Municipal de Educação 

Ordenador de Despesas 

Portaria Municipal n° 16.029/2025 
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